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Deputado Estadual GEORGIANO NETO (MDB), com assento nestalo

Casa Legislativa, vem na forma Regimental REQUERER, após ouvido o plenário, que

seja encaminhado expediente ao Superintendente Regional no PiauÍ, do Departamento
Nacional de lnfraestrutura de Transportes - DNIT, Senhor José Ribamar Bastos,

localizado na Avenida João XXlll, 1316 - Noivos, Teresina - Pl, solicitando, a instalação

de redutor de velocidade, lombada eletrônica ou quebra-molas, na BR-135, zona de
perímetro urbano, na altura da entrada e saída do bairro Baeta, no município de Eliseu

Martins - Pl, o que faz amparado nos artigos 109 e seguintes, do Regimento lnterno
desta Casa.

Como temos nosso trabalho junto a esta cidade, muito importante na região,
populares deste município ora citado, buscaram amparo junto ao nosso mandato para
que fosse realizado o presente requerimento.

Assim sendo, solicito que o presente requerimento seja submetido à

apreciação do Plenário da Casa, certo de contar com o apoio irrestrito à aprovação.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

PIAUí, Teresina-Pl, 13 de dezembro de 2023.
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A presente proposição se justifica, pois visa melhorar a trafegabilidade nessa

região, e que atende uma razoável densidade populacional com uma elevada
movimentação de automóveis, bicicletas e pedestres. Essa medida garantiria uma
melhora significativa na circulação de veículos e pessoas e contribuiria com a

diminuição do risco de acidentes.

Diante do exposto, e por se tratar de obras de extrema importância, venho
através deste, SOLICITAR ao Departamento Nacional de lnfraestrutura de Transportes -

DNll que determine a execução destas adequações.
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